
















N.º SM  33772/2017
Sintra,14-08-2017 17:01:06  

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º SEMESTRE DE 2017 DA SINTRA QUORUM, EEM 
(SOCIEDADE EM LIQUIDAÇÃO)



Informação – Proposta n.º SM 33772
Sintra, 14-08-2017 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º SEMESTRE DE 2017 DA 
SINTRA QUORUM, EEM (SOCIEDADE EM LIQUIDAÇÃO)

De: Patrícia Grosa

Para: Chefe da DPCA – Dr. João Carrilho de Sousa 

Considerando que:

1. A SINTRA QUORUM – Gestão de Equipamentos Culturais e Turísticos, EEM, sociedade em 

liquidação, que se passa a designar abreviadamente por SINTRA QUORUM (sociedade em 

liquidação) é uma empresa do setor empresarial local, participada na íntegra pelo Município de 

Sintra, que tem como objeto a “exploração e gestão de equipamentos coletivos de índole cultural, 

artística, científica, sócio-económica e recreativa”.

2. A SINTRA QUORUM (sociedade em liquidação) rege-se pelo regime jurídico da atividade 

empresarial local e das participações locais (Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), pela lei comercial, 

pelos estatutos e, subsidiariamente, pelo regime do setor empresarial do Estado, nos termos 

legalmente estatuídos.

3. Na sequência das deliberações dos órgãos municipais de 18 e 25 de novembro de 2014, foi aprovada 

a dissolução e a, subsequente, entrada em liquidação da empresa com efeitos a partir do dia 1 de 

janeiro de 2015 (Proposta Nº 908-P/2014).

4. De acordo com o disposto no nº 1 do artigo 42º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, as empresas 

locais devem facultar, de forma completa e atempadamente, os documentos de prestação de contas 

aos órgãos executivos das respetivas entidades públicas participantes, tendo em vista o seu 

acompanhamento e controlo.

5. São competências do Fiscal Único, quer no âmbito dos estatutos da empresa (alíneas c), d) e f) do 

artigo 25º) quer no âmbito da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (alíneas e), f) e h) do nº 6 do artigo 

25º), verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes servem de 

suporte e participar aos órgãos e entidades competentes as irregularidades, bem como os factos que 

considere reveladores de graves dificuldades na prossecução do objeto da empresa local e, ainda, 



remeter semestralmente ao órgão executivo da entidade pública participante informação sobre a 

situação económico-financeira da empresa local.

6. A SINTRA QUORUM (sociedade em liquidação) remeteu informação financeira reportada ao 

primeiro semestre de 2017, nomeadamente as demonstrações financeiras (Balanço, Demonstração de 

Resultados e Balancetes).

7. A empresa por se encontrar num processo de liquidação, com as atividades internalizadas no 

Município de Sintra, teve a atividade reduzida a tarefas de caráter administrativo, visando resolver os 

diversos assuntos pendentes e a prestar apoio e esclarecimentos aos serviços do Município, de forma 

a assegurar que o processo de liquidação decorra normalmente. 

8. No entanto, de acordo com a informação disponibilizada pela empresa efetuou-se uma análise à área 

patrimonial, ao resultado do período e à dívida total, tendo-se obtido as seguintes conclusões:   

8.1. SITUAÇÃO PATRIMONIAL

∆ 17/16 ∆ 17/16
€ % € % % € % € % %

Ativo Não Corrente Capital Próprio

  Outros ativos financeiros 0 0,00 741 0,44 -100,00   Capital realizado 199.519 - 199.519 - 0,00

Total Ativo Não Corrente 0 0,00 741 0,44 -100,00   Reservas legais 277 - 277 - 0,00

  Resultados transitados -1.041.400 - -956.540 - 8,87

Ativo Corrente   Resultado liquido do período -7.459 - -84.860 - -91,21

  Clientes 46.554 34,69 46.554 27,53 0,00 Total Capital Próprio -849.063 - -841.604 - 0,89

  Estado e outros entes públicos 18.085 13,48 17.774 10,51 1,75

  Outras contas a receber 41.553 30,96 41.553 24,57 0,00 Passivo Corrente

  Caixa e depósitos bancários 28.016 20,88 62.511 36,96 -55,18   Fornecedores 73.537 7,48 80.613 7,98 -8,78

Total Ativo Corrente 134.208 100,00 168.391 99,56 -20,63   Estado e outros entes públicos 122 0,01 93 0,01 31,18

Total Ativo 134.208 200,00 169.132 100,00 -20,97   Outras contas a pagar 909.612 92,51 930.030 92,02 -2,20

Total Passivo Corrente 983.271 100,00 1.010.736 100,00 -2,72

Total Passivo 983.271 100,00 1.010.736 100,00 -2,72

Total Capital Próprio                                           
Passivo

134.208 - 169.132 - -20,65

B A L A N Ç O

Rubrica
30-06-2017 31-12-2016

Rubrica
30-06-2017 31-12-2016

 A empresa apresentou um ativo líquido total de 134,2 mil euros, verificando-se uma redução de 

cerca de 34,9 mil euros comparativamente com o período anterior, consequência do decréscimo 

do ativo corrente;



 No que se refere ao ativo não corrente, o balanço não apresentou ativos fixos tangíveis, reflexo 

do desreconhecimento do imobilizado da empresa, encontrando-se registado na conta específica 

da internalização para posterior transferência para a esfera do Município;

 Os ativos correntes registaram um decréscimo de cerca de 34,2 mil euros, consequência da 

redução verificada na caixa e depósitos bancários;

 O saldo da conta clientes contemplava, entre outros, os montantes a receber de 44,2 mil euros da 

Câmara Municipal de Sintra e 13,6 mil euros dos formandos inscritos na EPRPS, encontrando-se 

este último, totalmente, provisionado;

 No que se refere ao estado e outros entes públicos, a rubrica refletia o saldo de IVA a recuperar 

(8,4 mil euros) e os pagamentos especiais por conta efetuados (6,1 mil euros);

 A rubrica outras contas a receber reflete, essencialmente, os ativos transferidos para a CMS 

(41,3 mil euros) no âmbito da internalização das atividades;

 As disponibilidades ascenderam a 28 mil euros, sendo constituídas, exclusivamente, por 

depósitos bancários;

 O capital próprio da empresa no final do primeiro semestre de 2017 era negativo em 849,1 mil 

euros, tendo-se registado uma variação negativa de 7,5 mil euros, resultado do prejuízo apurado 

no período;

 O passivo da empresa ascendeu a 983,3 mil euros, verificando-se que o mesmo era constituído 

totalmente pelo passivo corrente, sobretudo, pelas rubricas outras contas a pagar (909,6 mil euros) 

e dívidas a fornecedores (73,5 mil euros);

 Na rubrica de fornecedores verificou-se um decréscimo de cerca de 7,1 mil euros, destacando-se, 

pela sua representatividade a dívida atual aos seguintes fornecedores:

Fornecedor Saldo em 30-06-2017

Ronsegur - Rondas e Segurança, Lda 38.241 €

SMAS 17.282 €

Opart- Org. Prod. Artistica, E.P.E 6.704 €

Centro Cultura Desporto Sintrense 6.126 €

 A rubrica outras contas a pagar, no montante de 909,6 mil euros, incluía, sobretudo, os saldos 

relativos às operações de internalização (737,9 mil euros) e os valores a devolver à CMS no 

âmbito de contratos programa celebrados em anos anteriores (168 mil euros).



8.2. RESULTADOS NO PERÍODO

30-06-2017 30-06-2016 Variação       
€ € %

Rendimentos e Gastos

  Vendas e serviços prestados 2.000 0 100,00

  Fornecimentos e serviços externos -6.802 -29.062 -76,60

  Gastos com pessoal -2.657 -22.170 -88,02

  Imparidade de dívidas a receber 0 267 -100,00

  Outros rendimentos e ganhos 0 1.314 -100,00

  Outros gastos e perdas 0 -2.508 -100,00

Resultado antes de depreciação, gastos de financiamento 
e imposto operacional

-7.459 -52.159 -85,70

 Gastos/reversões de depreciação e de amortização 0 0 -

Resultados operacional (antes de gastos de 
financiamento e impostos)

-7.459 -52.159 -85,70

  Juros e gastos similares suportados 0 0 -

Resultados antes de Impostos -7.459 -52.159 -85,70

  Imposto sobre o rendimento do período 0 0 -

Resultado líquido do período -7.459 -52.159 -85,70

Total Gastos -9.459 -53.741

Total Rendimentos 2.000 1.582

Resultado líquido do exercício -7.459 -52.159

D E M O N S T R A Ç Ã O    D O S    R E S U L T A D O S

Rubrica

 A empresa apresentou um resultado líquido do período negativo de cerca de 7,5 mil euros;

 O total de gastos da empresa no período ascendeu a 9,5 mil euros e decorreram do cumprimento 

de obrigações fiscais e de outros encargos inerentes ao processo de internalização;

 Os fornecimentos e serviços externos apresentaram um saldo residual conforme expetável, uma 

vez que a empresa se encontra em processo de liquidação e com as atividades internalizadas no 

Município;

 Os gastos com o pessoal dizem respeito a regularizações de pessoal que não integrou os quadros 

da CMS;

 Os rendimentos totais referem-se a regularizações efetuadas no período.  

8.3. DÍVIDA TOTAL

 O regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, Lei n.º 73/2013 de 3 de 

setembro, estabelece na alínea c) do n.º 1 do art.º 54.º que “para efeitos de apuramento do 

montante da dívida total relevante para o limite de cada município, são ainda incluídos as 



empresas locais e participadas de acordo com os artigos 19.º e 51.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, exceto se se tratar de empresas abrangidas pelos setores empresarial do Estado ou 

regional, por força do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de agosto, e pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 55-

A/2010, de 31 de dezembro, proporcional à participação, direta ou indireta, do município no seu 

capital social, em caso de incumprimento das regras de equilíbrio de contas”, pelo que a empresa 

concorreu com 77,2 mil euros no primeiro semestre para a dívida total do Município:

Unid: €

30-06-2017 31-12-2016

Regime Financeiro das Autarquias locais                                                
(alínea c) do n.º 1 do art.º 54.º) 

77.167,82 81.366,05

Valores reportados à DGAL excluindo o efeito da internalização.

Dívida Total

Tendo em conta os pontos anteriores, propõe-se que:

I. A presente informação seja remetida a reunião de Câmara, para que o Executivo tome conhecimento 

dos documentos de prestação contas da SINTRA QUORUM (sociedade em liquidação) relativos ao 

primeiro semestre de 2017, cujo prejuízo ascendeu a 7.459,00€, bem como do respetivo relatório do 

Fiscal Único.

II. A Exma. Câmara Municipal proceda ao envio dos documentos de prestação de contas da SINTRA 

QUORUM (sociedade em liquidação), referentes ao primeiro semestre de 2017, para a Assembleia 

Municipal de modo a que esta possa tomar conhecimento dos resultados da empresa municipal, 

conforme disposto nas alíneas a) e b) do nº 2 do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.

À consideração superior.

 


























